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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CEARA

limo Sr. Pregoeiro

Ref PREGÃO ELETRONIC0 00S/2021

K. c. R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, estabelecida à AV: &-laiílt:leal

:rtpi;as tl!! llr;reis ll''. 88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Pat.ilo, Inscrita no
CNPJ. n.o 21.971.041/0001-03 e Inscrição Estadual n.o 177.33B.790.110, por intermédio
de sua representante legal o Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora da Carteira de
Identidade 27.601.293-8 e do CPF Do. 277.277.558-50, vem respeitosamente á presença de V.SRA

NTERPC)R em temlJO hábila

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência. uma vez que

nseriu no editaldisposiçõcs que limitam a competiüvídade, em totalafronta ao disposto na lei nç 8.666/93.

A impugnantc deseja participar do presente certame para ofertar o ITFM 52 E 53 BALANÇA

E/OU EQUIPAMENTO , Porém, ao analisar o Editalpublícado, notou-se a exigência de documento em afronta dei 8666/93

Trata-se do

Quando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, que não estão sujeitos ao regime da ANVISA -- Agência
Nacionalde Vigilância Sanitária, ou seja, não registrados e não cadastrados, deverão conter as Especificação dos
Equipamentos/Produtos Ofertados, mencionando marca, modelo e declarando-se dispensados ao.invés de
mencionar o número do Registro no Ministério da Saúde. A

Quando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, sujeitos ao regimàyda ANVISA - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, a empresa vencedora deverá fornecer no ato da entrega dos Equipamentos/Produtos, o
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. conforme resolução vigente da ANVISA -- Agência Nacional de
Vigilância Sanitária



A EMPRESA K.C.R.é Isenta de cadastro C.E.V.S e Licença de funcionamento na Vigilância Sanitária conforttle

portaria CVS m, OI, de 22 de janeiro de 2007, cottformi' se comprova da De(laração da Vigilância Sanitária {: RE-$Í}O$TA [)A
ANVISA que segue ern artcxo, consequentemente sendo ISENTA DE REGISTRO NA ANVISA, DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU

MUNICIPAL, posto que é empresa de comercio de equipamentos de medição (balanças) e até porque AS BALANÇAS são

sentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos não se encontram classificado na Tabela de..çodifícaçã? de
produtos médicos constantes na RDC 18S de 22/10/01, conforme disposto no art. 25, 1e., da Lei ne 6.360, de 23 de
setembro de 1976 e NOTA TECNICA N' 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. (DaCUlvltNTOS ANEXOS).

Criada pela Lei n9 ç,782, de ?f; de janeirfl 1.999, a Agência Nacional de Vigilância 4#titária
IAnvisa) é uma autarquia sob regime especial, ou seja. uma agência reguladora que tem como campo de atuação idos os
setores relacionados a produtos e serviços que possam afetar a saúde da população brasileira. Sua com)ptên(i.} abrange
tanto a regulação sanitária quanto a regulação económica do mercado. Além da atribuição regulatória, !alnbÉa!.e

públicos relacionadotdireta ou indiretamente.ao setot saúde Na estrutura da administração.12úb11Ég...!eldÊldl,..â..AQyisâ

encontra-se vinculada ao: Ministério da Saúde QJDllegra Q $!$tem+ !Jpjco de Saúde (SLB)..abSaliye!!dg...âeUg..n!!ndFzlQS..e
diretrizes .

O $ 1P Art. 8Ç LFINÇ 9.782, 1)t 26 1)t JANEIRO t)E11999 define os l)cns e l)roclutos silbmettdo
ao controle e fiscalização sa1litária pela Vigilância:

Art. 8Ç incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar. controlar e $sc.alizclr
os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública.

$ .íg tons/deram-se bens e produtos $ybmetfdos ao centro/e e õ'sco/ízaçêg..lgojtg(!g.llglg

1 - medicamerltos de t.lso +lumano, suas substancias alvas e demais insunlos, processos e
tecnologias;

11 - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus instimos, suas emt)alogens, aditivos
alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de nt©dicclmentos
ve terinários

cnsméücos, produtos dp higiene pessoale perfutnes

IV soneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação enl ambieFltes
dotlticiliares, hospitalares e cotetivos,

v - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico

VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hetnoterópicos c de
diagnóshco laboratorial e por imagem,

u// }nunoblológicos e suas stfbstâncias alvos, son gue e hemoderivcldos

v/// órgãos, tecidos huntanos e veterinários para uso em transplantes ou recotlsütuições

X - radioisótopos para uso dictgnósüco in vivo e radio.fármacos e produtos rcldioclüvos uhlizados
em diagnóshco e terapia;

X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto;RJ?lucro, derivado ou não do tabaco.

Xl- quaisquer produtos que envolvam a possibilidade dc;\ijlco à saúde, obtidos por engenharia
genética, por outro procedimento ou ainda submehdos a fontes de radiação.



A RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DA ANVISA-RDC Ng 16, DE I' DE ABRIL DE 2014
dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Espéciat (AE) de
Empresas

Art. 2e Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes de$nições

1 - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilâr cía Sanitária e entes/órg
sanitária dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios.

11- Autorização de Funcionamento SAFE): ato de conlpetêncio da Agência Nctcioncllde Vigilância
Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou estabelecimentos.
nstituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e
administrativos cottstantes desta Resolução.

Xltí - licença sanitária: documento emitido pelo autoridade sanitária competente dos Estados, do
Distrito Federale dos Municípios, onde corlstam as atividades sujeitas a vigilância scltlitáría que o
estabelecimento está apto a exercer,

XV - autoridade sanitária: Agência Nciciona{ de Vigilância Sattitãric} e vigilância

sanitária dos Estados, do Distrito Fc'derale dos Municípios

Art. 3e A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento,
distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento,
importação, produção, puri$cação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de
medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de
higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

Alt. 5' Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas

í - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de teso leigo

$fiais que exercem exctusivamer?te ahvidades odrninistraüvas, sem arlnazenattlento, desde
que a matriz possua AFE.

tlf - quc recitizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfutnes e
saneantes.

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, armazenamento,
embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de matérias-primas,
componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são destinados à fabricação de
produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoa:, perfumes e saneantes; e

V- que realizam exclusivamente a instalação, motlutenção e assistência técnica dc' equipamentos
para saúde.

próprio site da anvisa
A empresa não está obrigada a AFE junto a Anvisa conforme legistação acima e informações no

http://portal.a nvisa. gov. br/w ps/conte nt/Anvisa+Portal/A nvísa/Seta r+Reg ulado/O+qtte -t

de++Enlpft sas+-tArEI.+e+.AE/2+0brigatoriedade+de +AFE+e+AEvoce+llrecisa/A1110rizacao



A fim de elucidar a situação para enquadramento de produtos considerados para Saúde a
Anvisa publicou a NOTA TÉCNICA N" 03/zoiz/aQUlp/caTPS/ANvisA que serve como guia orientativo às empresas para o
peücionamento de Regístro/Cadastramento tendo como base a IN 02/2011.Considerando: ' a Instrução Normativa ng 02
de 3]. de maio de 2011 apresenta a relação de equipamentos médicos e materiais de uso em saúde que não se enquadram
na situação de cadastro, permanecendo na obrigatoriedade de registro na ANV]SA; ' a Resolução da Diretoria Co]egia(]a

RDC ng - 24, de 21 de Maio de 20C)9, estabelece o âmbito e a forma de aplicação do regime do cadastramcnto para o

controle sanitário dos produtos para sande; ' a Instrução Normativa - IN nQ 13, de 22 de Outubro de ?009, dispõe sobre a
documentação para registro de equipamentos médicos das Classes de Risco le 11; . a definição de produtos para saúde
expressa na RDC nP 18S, de 22 dc outubro de 2001 e no MANUAL PARA REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS NA

ANVISA, da GQUIP [Gerêrtcia de Equipamentosj;e o produto ou processo de fabricação na qua]pode apresetatar risco à saúde
do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos; E, finalmente, a dificuldade de enquadramento de diversos

produtos a gerência par meio desta nota técnica esclarece o entendimento sobre o enquadramento sanitário;de d.iversos
produtos.

Produtos dão Consi(ieradcls Produtos para Saúde:

®'
2. Balança Eletrânica para Estabelecimentos para saúde

3. Balança de Bioimpedância(Doc. anexo)

Os produtos estão obrigados a aprovação do INM[TRO jINSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIAI

Ainda, há que se ressaltar que a empresa respeita as normas do Ministério da Saude (Anvisa) e o fato da ausência da
obrigatoriedade do registro não afetará em nada a qualidade dos produtos e nem a segurança do mesmo, uma vez que o
ecebimento definido se dará pela Equipe Té(.Dica, devidamente qualificada

Ainda a fím de elucidar melhor sobre o assunto a recorrente apresenta junto ao presente
recurso a Vigilância Sanitária e Licitação Pública que pode ser obtida junto ao site da anvisa --

lltt p ://portal.a 11visa . gov. br/wps/wcíYt/cor\npct/fc9a 4tlO0474S91589989d(i 3 fbc4(67

3S/cartilha.licitacaQ.pdf?MOD=AIPER[S em que consta todas as regras para exigência de AFE nas licitações sendo que o
item 3 - PRODUTOS SUJEITOS A REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA consta claramente

Alguns outros materiais e equipamentos, como amolgamodor odontológico, biombo hospitalar e
npgatoscópio, entre outros, apesar de suas características, não são submetidos a regime de
Vigilância Sanitária, portanto não são nem registrados nem cadastrados. Assim sendo, ttão
poderá ser exigido nos fitos convocatórios de licitação o Registro ou o Certi$cado de Dispensa
de Registro dos mesmos. A relação dos materiais e equipamentos nõo sujeitos a regime de
vigilância sanitária encontra-se publicada no endereço www.atlvisa.gov. t)r/ptodtitosatiífe/
enquadramento/index.htm.

Não pode a licitação exigir um documento para a empresa KCR que a Lei não obriga a empresa
a possuir. No que tange a exigência do Registro no Ministério da Saúde - Agência Nacionalde Vigilância Sanitária (ANVISA)

l)ARA O ITEM 52 E 53 BALANÇA E/OU EQUIPAMENTO que parüciparemos esclarecemos que o ramo de atividade exercido

pela mesma, é isenta dc Licença de Funcionamento c Cadastro neste órgão, conforme documento do Ministério da Saúde

conforme documento já juntado, e os produtos fabricados e comercializados, não são passíveis de registro junto a ANVISA/
Ministério da Saúde, pois os equipamentos não se encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos
constantes na RDC 185 de 22/10/01, portanto são isentos de rcgistro conforme disposto no art. 25, 1g., da Lei nç 6.360, (]e
23 de setembro de 1976

b-



Art. 2S. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados etn medicinal, odolltologio c atividcldes

a$ns, bem como rias de educação $sico, embelezamento otl correção estéhca, some.n,tc poderão
scr .fabricados, ou importados, paro entrega ao consumo e exposição ó venda, depois que o
Ministério do Saúde se f)renunciar sobre a obrigatoriedade ou dão do registro.

.ZP Estarão d;spensodos do rrgistro os apare/hos, /nstrumentos ou acessórios de que. trará lsfê
artigo, que $gurem em relações para tal$n) elaboradas pelo Ministério da Saúde, fiàan({o, pvQrem,

sujeitos, poro os demais efeitos destciLei e dc seu regulamento, a regime de Vigilância Sanitária.

Neste sentido, dispõe a portaria ng S43, de 29 de outubro de 19997, da Secretaria de Vigilâracia

Sanitária do Ministério da Saúde a respeito dos equipamentos dispensados de registro

Aprovar a relação constante do anexo 1, que com esta baixa, dos aparelhos, instrumentos e

clcessórios usados em medicina, odontologia e otívidades após, bem como nas de educação
$sica. etnbelezamentos ou correção í'stéüca, dispensados de reqistro 110 órgão de vigilâllcici

Sanitária do Ministério da Sclúde, mas sujeitos as demais ações de controle sanitário cor?t

produtos correlatos, pelos órgãos competentes de Vigilância Sanitária.

Sendo assim, o respectivo registro ou certificado de isenção para os itens acima relacionados não
podem ser exigidos considerando o fato dc fazerem parte do Anexo 1-- Relação de artigos e equipamentos médicos

hospitalares, de educação Hsica e exporte e de estética isentos de registro

Quanto aos itens Balança Digitalpor não serem considerados produtos para a saúde, não há a
obrigatoriedade da apreserltação do Registro no Ministério da Saúde ou certificados de isenção para tais itens e tampouco

para a empresa

Portanto. verifica-se que não faz necessária a exigência do Certificado de Isenção de Renlslre..na

bll11iSléllg.Élê..Sâ.!idg.í4:NylSêl.dQâ.produtos em 12êlJlê,.pois a lei ç seus êllexos são claros a uanto a sua isenção:

Consequentemente, exigir a apresentação de REGISTR0 0U AFE para empresa que a Lei não
exige afronta o seguinte dispositivo da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, que regulamenta o art. 37, incisa XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, Afinal,
os ates administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio da legalidade estampado na Constituição

Federal. segundo o qual

Ad. 5

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei,

⑤
A administração quando da elaboração e julgamento da Licitação, deve respeitar as normas

estabelecidas na Constituição Federale Lei 8666/93



Art. 37. A administração pública direta e itldireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade. impessoal+clade, motaiidade. publicidade e eficiência e. tatlbétn. ao
sega/fnfe.

XXf - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, Gatil cláusulas qt.le

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as corldições efetivas da proposta.
rios termos da lei, o qualsomente permitirá as exigências de qualificação técnica e
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

Sendo assim. se não há imposição legalou prática que dê amparo à exigdt:íá
realiza-la afrontara ao supracitado princípio da legalidade, segundo o qual repita-se -- "ninguénHserá
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (Art. 5o, inc. 11, da Constituição
Federal)

Ou seja. somente é admissívele lícita a exigência prevista pela Lei e que seja
indispensávelpara garantir a execução do objeto, razão pela qualqualquer exigência que extrapole o
limite definido pela Constituição Federal deverá ser rechaçado, uma vez que, injustificadamente
frustrará a competição: impedindo a participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto, o
que também afronta o seguinte dispositivo da Lei 8.666/1993:

Art. 3o

S la. É vedado aos agentes públicos

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos alas de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
nclusive nos casos de sociedades cooperativas,- e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

da contrato, ressalvado o disposta nas $$ $! a 12 deste artigo e no art 3a da Lei
na 8.248. de 23 de outubro de 1991

Não se olvide. outrossim que a finalidade da licitação, segundo o supracitado artigo 3' da Lei 8.666 é a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Senão vejamos

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a obsewância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoafidade
da moralidade, da igualdade, da publicidade. da probidade adtlinistrativa, da vinculação
ao instrumento convocatória, do julgatllento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Sobre este tema ensinou Mana Sylvia Zanella DIPietro que: IW'

O objgljlíg.l!!!Dg!!z..gzJjg!!gçâo é selecionar a melhor prQllgglê: T tar da

desnecessário (...y'.



Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Censo Antõnio Bandeira de Mello,
ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso cje Direito Adnlinistraüvo, Malheiros
Editores, 14õ ed., 2002, págs. 474/47S, que leciona

l:P.ll111Dçl121g..dgjgygldgde.jlBF21ica o dever não a129DgS..de !rata(.;$$onomjçgmente todos osq!!g

çeasD114çieas!:.:81iés,ái t11Qlbg.que o atQ convocatória do certame admita,.pl11gygjg,..!Dçlyg.Qg

(g.nosso):

a rtigo 40, do Decreto n!
Ainda nesse sentido a Licitação deve obedecer a norma aposta no parágra

;/oo: '@'
do

'As normas disciplirlois da licitação serão sempre interpretadas etllfavor da atnpliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometem o interesse da Administração,

a $nalidade e Q segurança da contratação.

Segundo Censo Antonio Bandeira de Mello 'arma a tese de q /e /lâo se pode desenho/ver
qualquer espécie de favoritismo ou desvatia etn proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediêtlcio ao princípio da

mpessoalidade. {...} O princípio da isonomia da Adn)inistração não necessita para seu fundamento, da invocação de cânones

de ordem moral. Juridicamente se estribo rla convincente razão de qt.ie os bens marlipulados pelos órgãos administrctüvos e
os berlefícios que os serviços públicos podem propiciar são bens de toda comtínidclde, embora por eia geridos, e ber)Cheios a
que todos igualmente fazem jus, uitla vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples órgãos representalltes de
todos os cidadãos

[ continua ]ecionando que Princípio da ]sonomia nos processos ]icitatórios

'o princípio da isonornia(igualdade) implica o dever não apenas de tratar isonomicamí'ntc todos

os que afluíram ao certame, mas também o de ensejar oportunidade dc disputa-lo a quaisquer
nteressados que. desejando dele participam, podem oferecer as indispensáveis condições de

garantia.É o quc prevê o járeferldo art.37,XXI, do Texto Consütuclonal. Aliás,o $1P
do art. 3ç da Lei n.e 8.666/1993. proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja,

nclua ou tolere cláusulas OIJ condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do
procedimento licitatório e veda o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da
naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou
estrangeiras, ou cle qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do
contrato

Com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condições mais vantajosas para a

Administração, devendo reger-se pelo princípio da isonomia na escolha dc>s contratantes. Não é dif;ícilconcluir. portanto, que

a Administração não pode afastar a participação dos interessados exigindo condições quc não sejam necessárias à garartüa
de cumprimento do contrato a ser celebracjo. A isto se opõe. repita-se. o principio da isonomia. que impõe sejam admitidos



todos aqueles que, tendo condições técnicas para o desempenho da obra, produção de equiparllentos, se disponham a
participar do })rocedimento

O Tribunalde Justiça de Minas Gerais já se pronunciou a respeito .3S'ü

LICITAÇÃO - EDITAL - APEGO A FORMALIsMos IRRELEVANTES - DESNECESS:NADE. i3Hnqt+anto

scjatn as Íornlalidades exigidas na licitação meios necessários paro obtenção do bem comum,
parca garantia da igualdade de todos e para que os critérios de tegalidtlde e impessoolidode

sejam observados, não se justi$ca o apego oo formalismo quanto a elemento érre:evonte, incapaz

de comprometer o processo licitatório e Q segurança das partes, tendo a finalidade sido
plenamer?te alcançada. Por outro lado, a celebração de contrato resultante de processo iicitatório

não implica perda do ohjeto do mandado de sf'gtirattço itnpetrado por licitante, antes de
esgotada o prazo decadetlcial, $e o que se pretende atlulor é o oto de declaração da vencedora,

sob o fundamer?to de prcterição de formalidades exigidas no respectivo edita!, não se cogitando

dos efeitos da contratação (TA MG - Ac. unân. da 5.e Câm. Cív. julg. erTIS- 2-98 - Ap. 239.272-5
Capital- Rel. Juiz topes de Albuquerque; in ADCOAS 81 70381).

veja mos
Com maior sapiência e desenvoltura, o professor Marçal iusten Filho discorre sobre o assunto

Também l\õo se admite requisitos q le, restritivos à participação no certame, sejtJttl irrelevantes

para a exectJção do objeto licitada. Deve-se considerar a abvidode principal e essencial a ser
executada, sem maiores referências a especiHcações ou detaihamcntos. Isso não signiPca aHrmar

que tais peculiaridades sejam irrelevantes". {Comentários à Lei de Licitações c Contratos

Administrativos. ].IÇ edição. Diabética. Página 344).

za!®jg,..enugçlalçlade.de.xendlçéa,.à

i.dos oarticularcs..D)gârbli{

Licitação é o procedimento administrativo mediante o quala Administração seleciona
a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse

Os nossos tribunais a longa data seguem o mesmo entendii+ento dos doutrinadores e

juristas. Os julgados vêm consolidando a matéria, ora apontada. conforme abaixo transcrita

na fase de habilitação a Comissão de l.icitação não deve confundir o procedimento

formal inerente ao processo licitatório com o formalismo, que se caracteriza por



exigências inúteis e desnecessárias, e cujo desatendimento, por suo. inelevâhcia, não
venha a causar prejuízo a Adminsitração" (TC/6.029/95-7)

citamos o mestre Hely Lopes Mncle=iosíerido é o da razoabilidade. ao qual a administração está oil$1pga.
Mais uma vez

Razoabilidade € proporcionalidade - implícito na ConstittJição Federal e explícito, por
exemplo, na Carta Paulista. art, ]].]., o princípio da rozoabi]idade ganha, dia Q dia, força e
relevância rlo estudo do Direito Administrabvo e no exame da atividade administtabva.

SglB..dljyjdg..pode ser chamado de p!!nçÍilia.dg.nli9ibiçég..de..çxçe$se..qug, em última
gDé!!âg,..gbjÊüyg.gfg!!Lg..çglDpatib idade entre os meios e os fias, de modo a evita(
[gsldções desnecessárias ou aby$jyg$ peLpg!!e.da.Adninis!!açêe..Bljb!!çg,. com lesão aos

direitos futldanlentciis. Como se percebe, pclrece-nos que a razoabilidade envolve a
proporcionalidade, e vice-versa. Registre-sp, ainda. qtle c} razoabilidade não pode scr
lançada colho instrumento de stibstittlição do vontade do lei pela vontade do julgador ou
do intérprete, mesmo porque "cada norma tem urna razão de ser'

De Íócilintuição, Q definição da razoabilidade revelo-se qt ase sempre incompleta ante c}

robneira ligação que dela se J:az com a discricionariedade. Não se ttega que, em regra,
sua aplicação está mais presente na discricionariedade administrativa, servindo-lhe de
instrumento de limitação, ampliando o âmbito de seu controle, especialmente pelo
Judiciário ou até mesmo pelos Tribunais de Contas. Todavia, nada obsta à aplicação do
princípio rlo exame de validade de qualquer otívidade adtt\inistrativa.

No aspecto da atuação discricionária conxfém ter presente ensino de Diogo de l:igtieiredo
Moleira Neto demonstrando que a razoabilidade "atum como critério, $nalisticamente
vinculado, quando se trata de vatoração dos motivos € do escola)a do objeto" para a
prática do ato discriciortãrio. Deve haver, pois, uma relação de perhnência entre a
$nalidade e os padrões de oportunidade e de conveniência

A razoabilidade deve ser clferida segundo os "vcllores do homem médio". como .fala Lttcia
valle Fiqueiredo, em congruência com as posturas normais ou jó adotcldas pela
Administração Ptltllica. Assim, não é conlforme à ordem jurídica a conduto do
administrador decorrente de seus critérios personalíssimos ou de seus standards
pessoais que, não obstante aparentar legalidade, acabe, por falta daquela
razoabilidade média, contrariando a $nalidclde, a moralidade ou a própria razão de ser

da norma em que se apoiou.

A Lei 9.784/99 também prevê os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Assim, determina nos processos administrativos a observância do critério de
adequação entre os meios e Pns", cerne da razoabilidade. e veda "imposição de

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias

ao atendimento do interesse público", traduzindo oí o núcleo da noção da
proporcionalidade {cf. art. 2e, parágrafo único, Vf}. P. 86/87



Deveras, curialé que toda licitação deve ser julgada de forma objetivo e justa, })poiando
se, para tanto, em fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei 8666/93. er-n confronto com o
ofertado pelos proponentes dentro do permitido. Nesse sentido a Lei 8666/93 em seu art. 44 deterntina

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração ostritélios objebvos
dehnidos no editcll ou convite, os quais não deven} contrariar as normas e )rincípios
estabelecidos por esta Lei. ; .,f

5s

$ ].9 É vedada a uülizaçõo de qualquer elemento, critério ou fatos sigiloso, secreto,\#bjebvo ot-}

reservado que possa ainda que itldiretamente clidir o princípio dcligt.maldade erltre os licitantes

Art. 4S. O julgamento das propostas será objetivo, devendo Q Comissão dc licitação ot} o
responsável pelo convite realizo-lo eito conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os favores exclusivamente ne e
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitatltes e pelos órgãos de controle.

Art. 82 0s agentes admin+straHvos que prattccJrem cites em desacordo com os preceitos desta t.ei
ou visando a frustrar os objeüvos da licitação sujeitam- se às sarlções previstas nesta Lei e nos
regulaftlentos próprios, scm prejuízo das responsabilidades civile criminalque seu oto ensejar.

Art. 90 Frustrar ou frat.idos, mediante ajiíste, combinação ou qualquer outro expediente, o caróter
compehhvo do procedimento licitatório com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da licitação

detenção, de 2 (dois) a 4 {qucit,ro) anos, e multa

Ainda sobre a questão do documentos cumpre-se nos mencionar que apensar de a empresa

KCR ter o documento de isenção a exigência do mesmo em editalé ilegal, uma vez que não está no rold de documentos

de proposta e nem de habilitação da Lei 8666/93

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário.
a Lei 8.666/93 que rege talato, traz em seu bojo uma relação de documentos exigidos aos licitantes em instrumento
convocatória quando da efetiva participação no certame, esta Licença na Anvisa não é um documento exigido pela Le
8.666, em seus artigos 30, 3 le 32. Senão vejamos

Art. 27. Pala a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivaftlente
documentação relativa a:

1- habilitação jurídica; XqW

11- qualificação técnica

/// qt.talificação econõr7-ligo-financeira



IV -- regularidade fiscal c trabalhista; {Redcação dada pela Lei n' 12.440. de 2Q'll)

V -- ct.lmprimento do disposto no incisa X)(Xllldo art. 7o da Constituição Federal. (InéltJído
pela Lei rl' 9.854, de i999}

Art. 28. A documentação relativa à }l€1bilitação jurídica. co11forme o caso; có

1 - cédula de Identidade.

// registro cotnercial, no caso de errlpresa individt.lal:

lfl- ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor. devidarTler)te registrado. em se
ttatatldo de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acotnpanhado
de documentos de eleição de seus administradores,

fV - inscrição do ato constitutivo, rlo caso de sociedades civis, acornparlhada de prova
de diretoria eln exercício.

V - decreto de autorização, erll se tratando de empresa ou sociedade estrangeira eln
funcionamento 110 País, e ato de registro ou autorização para futlciorlatnento expedido
pelo órgão competente. qt.bando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A doctlttlentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista. coflforme o caso
consistirá e:n: (Redução dada pela Leln' 12.440. de 2011} {Vlgência)

1- prova de inscrição no Câdcastfo de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geralde
Contribuintes (CGC)

11- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ot.l municipal, se houver.
relativo ao dornicífio ou sede do licitante, pertinente ao seu raltto de atividade e
compatível com o obleto contratual,

111 - prova de regularidade pata cona a Fazerlda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou se(]e do licitante, ou outra eqt.livalente, na fornta da fei:

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstra11do situação regular no curTlpritnento dos
encargos sociais instituídos porlei. (Rcdação dada pela Lei tt' 8. B83, dc 1994}

V -- prova de inexistência de dét)idos itladirnplidos petatlte a Justiça do Trabalho.
tnediante a apresentação de certidão rlegativa. nos termos do Titttfo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalt30. aprovada pelo Decreto-Lei rlo 5.452. de lo de traio de
1943, (Incluído pela Lei n' 12.440, de 2Qll} (Vigência}

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (grifo

1- regislro ot.litscrição na entidade profissiotlalcompeterlte

11- cotllprovação de aptidão pala desempenho de atividade pettinetlte e conlpativel em
características, quantidades e prazos colll o objeto da licitação, e ittdícaçâo das

stalações e clo apcarelhamento e do pessoaltécnico adequados e disponíveis parca a
realização do objeto da licitação. bem como da qualificação de cada ulTI dos membros
da eqt.jipe técnica qt.le se responsabilizará pelos trabalhos,

111 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os doca.fmentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumpritTlento das obrigações objeto da licitação:

IV - prova de atelldin3eílto de requisitos previstos em }c{ especial;..quando for o caso.

S la A camprovaçàa de aptidão referida no incisa lido "capuz'*#)sie artigo. no coiso das
licitações pertinentes a obft8s e sewiços. será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ot.l privado, devidarnetlte reg+strados tias et?tidades



profissionais competentes. limitadas as exigências a: {Redíiç. :fada })e!.-} i..t.}i tl" 8.8í :3

f - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu qucadro
permarlerTte, na data prevista para entrega da proposta, profissionalde ttívelsupetior ou
outro devidatl)elite reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
resporlsabilidade téc?liga por execução de obra ou serviço dc catactet'ísticas
semelhantes, limitadas estas exclt.lsivamente às parcelas de maior t'eievâtlcia e VcQloF
significativo do Dueto di} licitação, vedadas as exigências de qtlíitltidade$t7 inilDas ou
prazos máxirnos= Ir (;it;l(io })el;i Lel11o 8 í}83. do 1994}

r/ (Vetado). (}t3cliii(fo i)cli.} Lei n' 8.}ií{3. (fe {994}

a) (Vetado). (1ltcltiíífo pela Leí 11' 8.88:i:
ZS'f

b) ívefndo). í/nr/L/.dn ljP/.? ic-/ rl" 8.883. de l{)q4; 191
$ 2g As parcelas de maior relevância técnica e de valor sigrlificativo, tuetlcianadas rlo
parágt'afo a11terior, serão defirlidas no instruf71ento convocatório. {Redílção (i{ (1 )olc3 i.{!t

$ 3a Será sempre admitida a comprovação de aptidão através dc certidões ou
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior

$ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptídãt}.
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica
de direito público ou privado. (grifo nosso)

$ 5a É vedada a exigência (le comprovação de atívídade ou de aptidão coral :imitações
de tempo ou de época ot.} aíncfa em locais específicos, otl qi.}aisqtier ot.lít-as não
previstas nesta Lei, que inibem a participação na licitação.

$ 6ÇI As exigêílcias mínimas relativas a instalações de canteiros, tnàquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, cons+detados essenciais pata o
cumprimento do objcto da licitação. serão atendidas tTledia11te a apieserttação de
relação explícita e da declaração fortna! da sua disponibilidade. sob as penas ca})íveis.
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia

$ 7' {Vetado}. ÍRedaçãc} dõdi í)ela Lei 8.8éj3: de 1094,1

[ (Vetadol. {ilc uído f)eia Lt::i Fl" 8.e]83: (:e ]ç} 4

ll- (Vetado}. (t?lclt.}}(iõ pela Lci tl' 8.883. (!e t994)

$ 8a No caso de obras. serviços e compras de glatlde vulto. de alta cotllplexidade
técnica, poderá a Adt71inistração exigir dos licitantes a metodologia de execução. cuja
avaliação, para efeito de sua aceitação ou dão, antecederá setTlpte à análise dos preços
e será efett.lado exclusivamente por critérios obyetivos.

$ 9e Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aqi.leia que envolva alta
especialização, como fatos de extretna relevância pai'a garantir a execução do ot-feto cR
ser colltratado, ou qt.le possa comprometer a cot tintiidade da prestação de sewiços
públicos esses)dais.

$ 10 0s piofissioilais indicados pela ficitante para fins de compiavação da capacitação
técnico-profissíorlal de que trata o incisa l do $ 1çi deste artigo deverão participar da obra
ou sewiço Dueto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela adtninistração. {t!-lclttítfo
pela Leiil" f{. 883. de t99'i}

S ll. (Vetado). (tllc$uído pela LeÉ 8.883, de l{)$)4}

$ 12 (Vetado} { rtçÍuido peia Leí na 8 8 }:3, de l11$4) @
Art. 31. A documentação relativa à qualificação económico-financeira litTlitar-se-á a

f - bcalanço patrímoniale demonstrações contábeis do Ciftimo exercício social. já exigíveis
e apresentados na forma da lei. que conlprovetTla boa situação finarlceira da empresa.



vedada a st.la substituição por biiltincetes ou balanços provisórios. podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há !mais de 3 (três) r7}eses da data de
apteselltação da pt-oposta .

11 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distrit)ttidot da sede da
pessoa jt.lridica, oti de execução patrimonial, expedida no dotnicílio da pessoa física.

ltl- garantia. na$ rr ermas modalidades c critérios previstos o "capLit" c $ 1a do atl
desta Lei, limitada a 1% (urn f)or cetlto} do valor estimado do objeto da contratação

56

$ 1o- A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade fidahêéira do
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso Ihe seja adjudicado o
contrato. vedada a exigência de valores mínimos de faturamet)to aNerior. índices de
rentat)itidade ou lucratividade. predação diiíta peia Lci tt' {3.883, de 199.4} .Zrq
$ 2g A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de t$bras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatória da licitação. a cxigéncA\d9.
capital mínimo ou de })atrimõnio líquido tlit indo, ot.i ainda as garantias..previst4#ílo
$ 1g do art 56 desta Lei, como dada abÍetÉvo de comprovação dit quâiificbção
econõtnico-firtataceira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

$ 3a O capltaí mínimo ou o valor da património líquido a que sc receie o parágrafo
a})tenor não poderá exceder a 10% (dez por cento\ do valor estitllado da contratação.
devendo a cotilptovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na
forr7}a da lei, admitida a att.latização para esta data através de índices oficiais.

$ 4U Rodela ser exigidtl. ainda, a relação dos compromissos asstnnidos pelo licitaiate
que irTlportct'n dimint.tição da ccapacidade operativa OLI absorção de disponibilidade
fincanceira, calculada esta et'n função do património líquido atualizado e sua capacidade
de rotação.

$ 5a A colrlpravação de boa situação financeira da empresa será feita de forma
obyetiva: através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidas-nente
justificados no processo adt?aitaistrativo da licitação que tenha dado início ao certame
licitatório, vedada a exigência de írldices e valores não usuaimerlto adorados para
carreta avaliação de situação financeira suficiente cQO cumprirrlento das obrigações
decorrentes da licitação(Re(feição dada pela Lef }l" 8.883, dc 1994)

$ 6'(Vetado) predação dada pela Lei n" f}.8

Art. 32. Os doca.]!bentos necessários à habilitação poderão ser apresentados ert] otiginaí,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório cortlpetet'tíe ou f)or servidor dcR
adrllinistração ou pt.tblicação ell} órgão da imprensa oficial. predação (ta{ i }lcla Lei

$ 1çZ A documentação de que tratam os ans. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada.
rto todo ou ctu parte, nos casos dc convite, concurso, fornecimento de bens pala pronta
entrega e leilão.

5 2a O certificado de registro cadastrala que se refere o $ 1Q do art. 36 substitui os
documentos enumerados nos aRs. 28 a 31. quanto às informações disponibilizadas ent
sistetna informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a
declat'ar, sob as })enalidades legais: a superverliência de fato ilnpeditlvo da
habilitação. {Re(fiação dildia f)ela Lai rl' ç+.64.8. de {998)

$ 3a A docuincritação deferida rjesle artigo poderá ser substituída por rcgistto cadastlal
emitido por órgão ou entidade pública. desde que previsto no edital e o registro ter)t)a
sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

$ 4g As etnpresas estrangeiras que não funcionem no País. tanto qt.janto possível,
atetlderão, nas licitações internacionais, às exigértcias dos parágrafos a1lteriotes
mediante documentos equivalentes, autettticados f)elos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juratnentado, devendo ter represetttação legal rlo Britsif caIR
poderes expressos para receber citação e respoflder adminisÍ@êiva ou judicialmente

$ 59. Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recothimettto de
taxas ou emolumentos, salvo os referentes a forllecimento do edital, qua1ldo solicitado.



cona os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução
gráfica da documentação fottlecida

$ 6a O disposto no $ 4Z deste adlgo, rjo $ 1Z do art. 33 e no $ 2Ü do aü. 55, não se
aplicca às licitações itlterriac+onais para a aqt} lição de bens e serviços cujo pcagamento
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro
ntertlacionalde que o Brasilfaça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, neta
nos casos de cot'7tratação com et-npresa estrangeira. parca a compra de equipatnentos
fabricados e erlttegues no exterior, desde que para este caso tetlhã }lavido prévia
autorização do Ctlefe do Poder Executivo, ncm nos casos de aquisição de bens .e
sewiços realizada por unidades administrativas co111 sede no exterior.a117;] Srli

Z6o

Preliminarmente, atente-se para o fato dc que a relação apresentada pelo ''capot"" dolVt go é
exaustiva, isto é, não comporta ampliação, posto que o legislador determinou o termo "limitar-se-á". Assim, o artigo delimita

o máximo que poderá ser exigido do licitante. Vejam os Senhores que a lei supra mencionada veda que sejam que a
Administração imponha cláusulas club restrinjam ou frustrern o caráter competitivo da licitação. ASSIM, NÃO VISLUMBRO
NOS ARTIGOS ACIMA CITADOS, PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERE A QUALiricAÇAO NO LiCiTANTE o DOCUMENTO
EXIGIDO NESTA LICITAÇÃO, PORTANTO A EXIGÊNCIA DO DOCUMENTO FOlIRREGULAR E ILEGAL E NÃO PODE SER EXIGIDO

E SER OBJETO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTES

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de erT\presas, que podem atender a contento

as exigências da Lei e a devida participação no certarTle, pois a realfinalidade a ser perseguida em uma licitação de pregão o
é a aquisição dc pro(lutos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a to(Jo momento,

formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de prováveis interessados em contratar com a Administração.
devendo ser extirpado qualquer ót)ice que impreca talacontecimento.

Assim mantendo o editaldesta forma a Administração RECORRIDAeslará.fBlthdo

rilela!!dêdS,-e. nQlgÉlame111e, Uplgporcionalidade e razoabilidade

CONSELHO R NAL DE FARMÁCIA

RTIFICADO DE R RIDADE DA EMPRESA EXPEDIDO PELO

Quanto a Certidão de Regularidé:cle Técnica {CRT), expedl({a pelos Conselhos Estaduais de Farmácia

Nota se que no referido edital, houve a indevida limitação de participantes ao exigir o Certidão
de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais dc Farmácia

lesa, já que não t)ouve correta individualização dos produtos e fornecedores. As balanças não
estão vinculadas ao Conselho Regionalde Farrtlácia e tampouco por responsáveltécnico. São produtos de ramos diversos



As galar)ças antropométricas são fiscalizadas pelo INMETRO jlPEM dc cada Esta.dp), p ]ra que

após a conclusão do }lroduto, sejam aferidas e testadas, para o carreto funcionarriento. Assim, os produtos que serão
ofertados pela Impugnante. respeitam todas as normas vigentes, possuindo o selo do INMETRO.

Essas exigências afrontam os ç)rincípios que norteiam a licitação pública, visando favoálàB11Êpto
apenas das empresas que possuem o Cert.ihcado de regularidade da Farmácia e ResponsávelTécnico. mesmo que a \êEislação

não os exija. Portanto acaba por haver um direcionamento da licitação, restringindo a competição qiie é o principalobjetivo

da licitação

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se. em essência, como um processo

competitivo direcionado dentro da extrema legalidade, visando dois objetivo: a serem })erseguidos em qualquer
procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e assegurar aos possíveis interessados

tratamerlto isonâmico, scru se afastarjamais dos princípios insculpidos no art. 3', q I' da Lei 8.6616/93, in verbis:

Arl. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio consütucionalda isonornia, a

scleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentávele será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas quc rcgcnt os

prece(cimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, ao aqui exposto
excluindo A EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO DA ANVISA ou manter, fazendo ressalva que para os proponentes do ITENS
ACIMA MENCIONADOS( BALANÇA e equipamentos) não se faz necessário a apresentação,.com a consequente reabertura
de prazo para apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a Única forma de se evitar

a ilegalidade e consequente nulidade do certame

T[RMOS EM QUE

PEDE DEF ERIMFNTO

Araçatuba, 07 de ABRIL de 2021

ⓑ

K.C.R.S. Comercio de Equipamentos Eireli EPP
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CARGO: SOCIA-GERENTE

CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP

?6/

b-

Favor acusar o recebimento deste e-mail

Atenciosamenfe.

yasmin Oliveira.

Selar de Licitação (18) 99r81 4932 WharsApp (18) 3621-2782
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